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Município de Belém 

Comissão Administrativa de Transição de Mandato designada pelo Decreto Municipal n.º 

112.679/2024. 

ATA DA 2° REUNIÃO CATM 

Data: 26/11/2024. 
Hora de Início: 16:15. 
Hora de Término: 16:55. 
Local: Secretaria Municipal de Controle, Integridade e Transparência - SECONT 
 
PRESENTES: 
 
1. Coordenador do Prefeito sucedido: Marcos José Pereira Damasceno, CPF: 300.747.032-34 
 
2. Coordenador do Prefeito sucessor: Cássio Coelho Andrade, CPF: 684.901.512-53 
 
3. Membros pelo Prefeito sucedido: Desirée Ferreira Leray, CPF: 015.630.672-77; Ellen Cristine dos 
Reis Alencar, CPF: 396.616.792-15.  
 
4. Membro pelo Prefeito sucessor: Deivison Costa Alves, CPF:  704.195.902-34. 
 
5. Convidados: Sílvio Nazareno Leal Costa, CPF: 263.899.832-04; Marcelino da Silva coelho, CPF 
587.862.282-34; Andrea Oliveira da Silva, CPF: 935.933.172-49. 
 
PAUTA DA REUNIÃO: 
 
1. Abertura: 
   - A reunião convocada através de Ofício nº 01/2024/CATM/PMB, destinado ao coordenador do 
Prefeito Sucessor nesta comissão, para tratar sobre o disposto no artigo 20, da Instrução Normativa nº 
04/2024/TCMPA, que estabelece a competência da CATM em avaliar a necessidade de prorrogação dos 
contratos de caráter continuado, cuja vigência está limitada a 31/12/2024. 
   - Também foi abordado sobre os processos licitatórios em curso e contratos com vencimento até 90 
dias após a posse do Prefeito eleito, conforme previsto no artigo 23, incido V, alíneas “a” e “b”, da IN º 
04/2024/TCMPA. 
 
2. Entrega e Recebimento de Informações e Documentos 
   - Foi entregue o 5º Termo de Entrega e Recebimento ao coordenador do Prefeito Sucessor contendo 
em anexo: 

a) Ofício nº 948/2024-GABS/SEFIN, referente ao lançamento dos tributos para 2025 e a renovação do 
contrato celebrado entre a SEFIN e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT);  
b) Contrato nº028/2023 - SEFIN, cujo objeto é a Prestação de Serviços Especializados em Tecnologia 
da Informação e Comunicação, para atendimento aos órgãos da Administração Municipal de Belém 
pela COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM- CINBESA;  
c) Contrato nº 018/2022 – SEFIN, cujo objeto é a contratação de produtos e serviços por meio de 
Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, 
quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos 
serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados;  
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d) Primeiro termo aditivo ao contrato nº 018/2022 – SEFIN, que tem por objeto a prorrogação da 
vigência do Contrato original por mais 12 (doze) meses;  
e) Layout capa IPTU para usos dos correios;  
f) Layout capa TLPL e ISS-PF para uso dos correios.  

   - O convidado Sílvio Nazareno Leal Costa, coordenador da Coordenação Geral de Licitação (CGL), 
realizou uma explanação geral sobre os processos licitatórios em andamento, tanto de serviços 
continuados em comum para todos os órgão, quanto de demandas específicas por órgão/unidade, bem 
como materiais de consumo em andamento na PMB. Quanto às demandas específicas, foi chamada 
atenção quanto às licitações de merenda escolar, alimentação para abrigos, entre outros de natureza 
semelhante.  
   - Os convidados Marcelino da Silva coelho e Andrea Oliveira da Silva, ambos assessores da Secretaria 
Municipal de Saúde (Sesma), apresentaram a situação dos contratos e convênios da Sesma, das atas 
de registro de preço e do controle de pagamento do piso salarial da enfermagem. 
   - Foi entregue o 6º Termo de Entrega e Recebimento ao coordenador do Prefeito Sucessor contendo 
em anexo: 

a) Relação detalhada de todos os convênios vigentes – Sesma;  
b) Contratos de locação vigentes – Sesma;  
c) Ata de registro de preços – Sesma;  
d) Piso de enfermagem – repasse da assistência financeira complementar competência 2024; 
e) Controle de tramitação de processos de serviços continuados – Prestadores SUS; 
f) Controle de tramitação de processos de serviços continuados – Sesma. 

 
DECISÕES E ENCAMINHAMENTOS: 

1. Foi acertado que uma segunda via do o 6º Termo de Entrega e Recebimento e seus anexos, seria 

disponibilizada no dia seguinte ao membro da CATM do Prefeito sucessor, Sr. Deivison Costa Alves; 

2. Foi sugerido que a comissão do prefeito sucessor se reúna com os órgãos para maiores informações 

e deliberações sobre os contratos com vencimentos até 31/03/2025. 

ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 16:55 com a lavratura desta ata que segue 

assinada por todos os presentes, em 03 (três) vias de igual teor e forma, ficando uma via arquivada na 

CATM, visando a instrução do Relatório Final e as demais vias distribuídas entre os Coordenadores da 

Comissão. 

Marcos José Pereira Damasceno 
Coordenador pelo Prefeito Sucedido 

Cássio Coelho Andrade 
Coordenador pelo Prefeito Sucessor 

Desirée Ferreira Leray 
Membro 

Deivison Costa Alves 
Membro 
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Ellen Cristine dos Reis Alencar 
Membro 

Sílvio Nazareno Leal Costa 
Convidado 

Marcelino da Silva coelho 
Convidado 

Andrea Oliveira da Silva 
Convidada 

 

 

 
 
 
 












